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ASSUNTO: Inspeção especial para coleta de dados e informações acerca das medidas preventivas e/ou ações de proteção da saúde, para redução dos riscos de 
propagação do Covid-19 no Estado de Rondônia 

RESPONSÁVEIS:Fernando Rodrigues Máximo (CPF: 863.094.391-20), Secretário de Saúde do Estado;
Marcos José Rocha dos Santos (CPF: 001.231.391-20), Governador do Estado de Rondônia; 
Ana Flora Camargo Gerhardt (CPF: 220.703.892-00), Diretora Geral da Agência Estadual de Vigilância em Saúde de Rondônia.

RELATOR: Conselheiro Valdivino Crispim de Souza 

DM 00158/2021-GCVCS/TCE-RO 

ADMINISTRATIVO. FISCALIZAÇÃO DE ATOS E CONTRATOS. SECRETÁRIA DE SAÚDE DO ESTADO DE RONDÔNIA. INSEÇÃO ESPECIAL. COLETA DE 
DADOS E INFORMAÇÕES ACERCA DAS MEDIDAS PREVENTIVAS E AÇÕES DE PROTEÇÃO DA SAÚDE, VISANDO MITIGAR OS RISCOS DE PROPAGAÇÃO 
DO COVID-19 NO ESTADO DE RONDÔNIA. EXCLUSÃO DOS ITENS I, II, III E IV DA DECISÃO MONOCRÁTICA N. 84/2020/GCVCS. ACÓRDÃO APL-TC 00314/20 
(PROCESSO N. 01493/20).  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. PERDA DO OBJETO. ARQUIVAMENTO. 

Trata-se de Inspeção Especial, oriunda de determinação da Presidência deste Egrégio Tribunal de Contas, na forma do Memorando nº 43/2020/GABPRES (SEI nº 
0191332), tendo por finalidade coletar dados e informações acerca das medidas preventivas e/ou ações de proteção à saúde, visando reduzir os riscos de 
propagação do Coronavírus (COVID-19) no âmbito do Estado de Rondônia. 

Em 20/03/2020, a unidade técnica, por meio do relatório instrutivo (ID 873250), concluiu pela necessidade de serem adotadas medidas preventivas, com ações que 
objetivem proteger a saúde dos cidadãos rondonienses, de modo a reduzir a propagação da doença no Estado de Rondônia. 

Diante disso, acompanhando a unidade instrutiva em seu relatório inicial (ID 873250), proferi a Decisão Monocrática DM 0039/20/GCVCS/TCE-RO, determinando a 
adoção urgente de uma série de medidas relativas à capacidade de atendimento, à organização da rede, e também, aos cuidados com a equipe e pacientes, com o 
fim de mitigar os impactos do Coronavírus (COVID-19) no sistema de saúde estadual. 

Por conseguinte, foi constatado por intermédio do relatório de cumprimento de decisão (ID 888375) o não cumprimento de duas terminações, o subitem I.1, alínea “j” 
e subitem I.2, alínea “f” da DM n° 00039/2020-GCVCS-TC. 

Nesta toada, este Relator, consoante à DM-00084/20-GCVCS (ID 888833), determinou a reiteração e a apresentação de justificativas quanto ao não cumprimento das 
determinações supra, bem como o acompanhamento pela Secretaria Geral de Controle Externo quanto às obrigações impostas, in verbis: 

 I – Determinar a Notificação do Senhor Fernando Rodrigues Máximo, Secretário de Estado da Saúde (CPF: 863.094.391-20), bem como da Senhora Ana Flora 
Camargo Gerhardt, Diretora Geral da Agência Estadual de Vigilância em Saúde de Rondônia (CPF: 220.703.892-00), ou de quem lhes vier a substituir, sem prejuízo 
doutras ações futuras, para que avaliem – com a urgência que o caso requer – a adoção de medidas administrativas visando garantir o suprimento de Equipamentos 
de Proteção Individual (EPIs), segundo as necessidades demandadas pelos profissionais da saúde e pacientes, de modo a abastecer adequadamente os Hospitais e 
as Unidades de Saúde, utilizados para o combate à pandemia da COVID-19, com atenção especial à quantidade de aventais distribuídos no CEMETRON, conforme 
indicado nos parágrafos 2.1.9 e 2.2.6 do relatório técnico de monitoramento (Documento ID 888375); 

II – Determinar a Notificação do Senhor Fernando Rodrigues Máximo, Secretário de Estado da Saúde (CPF: 863.094.391-20), e da Senhora Ana Flora Camargo 
Gerhardt, Diretora Geral da Agência Estadual de Vigilância em Saúde de Rondônia, ou de quem lhes vier a substituir, com cópias desta decisão e do relatório técnico 
de monitoramento (Documento ID 888375), para adoção da medida disposta no item I e/ou alternativa equivalente, observada a respectiva área de competência, 
informando a este Tribunal de Contas, no prazo de 05 (cinco) dias, contados na forma do art. 97, § 1º, do Regimento Interno, as providências adotadas, com a 
apresentação dos documentos e/ou justificativas cabíveis, com fulcro no art. 40, I, da Lei Complementar nº 154/1996 c/c art. 62, II, também do Regimento Interno14, 
com vista ao enfrentamento da pandemia da COVID-19; 

III – Determinar a Notificação, do Governador do Estado de Rondônia, Excelentíssimo Senhor Marcos José Rocha dos Santos (CPF: 001.231.857-42), para que 
dê conhecimento das ações implementadas, em atendimento à determinação presente no item I desta decisão, aos demais integrantes do Gabinete de Integração de 
Acompanhamento e Enfrentamento da COVID-19 (Decreto n.º 24.892/20) e ao Comitê Interinstitucional de Prevenção, Verificação e Monitoramento dos Impactos da 
COVID-19 (Decreto n.º 24.893/20), bem como para adoção doutras medidas que entender cabíveis; 

IV – Determinar a Notificação, do Controlador Geral do Estado de Rondônia, Senhor Francisco Lopes Fernandes (CPF: 808.791.792-87), ou de quem lhe vier a 
substituir, para que tenha conhecimento da determinação listada no item I desta decisão; e, dentro de sua competência, emita relatório de avaliação das medidas 
implementadas, enviando-o a esta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art. 97, § 1º, do Regimento Interno, a teor do art. 74, IV, da 
CRFB15; 

V – Intimar, via ofício, o Ministério Público do Estado de Rondônia (MP/RO) para que, por meio da Promotoria da Saúde, adote as medidas que entender cabíveis, 
no âmbito de sua alçada, para determinar aos gestores da SESAU e da AGEVISA que implementem as soluções para o apontamento descrito no item I desta 
decisão; 

VI – Após o inteiro cumprimento desta decisão, sejam os autos encaminhados à Secretaria Geral de Controle Externo para que acompanhe o atendimento das 
medidas determinadas dos itens I, II e IV; 



3 

Porto Velho - RO DOe TCE-RO – nº 2423  ano XI segunda-feira, 30 de agosto de 2021 

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
www.tce.ro.gov.br 

 

 

VII – Intimar do teor desta decisão o Ministério Público de Contas (MPC); o Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas; e, ainda, os Juízos da 1ª e da 2ª 
Varas da Fazenda Pública, estes nas pessoas dos Excelentíssimos Juízes de Direito Edenir Sebastiao Albuquerque da Rosa e Inês Moreira da Costa, a título de 
conhecimento, ou atuação e deliberação, naquilo que for pertinente as suas respectivas áreas de competência ou alçada, informando da disponibilidade do inteiro teor 
para consulta no sítio: www.tcero.tc.br, menu: consulta processual, link PCe, apondo-se o número deste Processo e o código eletrônico gerado pelo sistema; 

 VIX       II – Publique-se esta Decisão. 

Seguidamente, conforme certidão de expedição de ofício (ID 888974), foram os responsáveis notificados do teor do Decisum retro. 

Em ato contínuo, fora interposto pelos responsáveis, representados pelo Procurador Geral do Estado D. Maxwel Mota de Andrade, Recurso em Pedido de Reexame, 
no qual em resumo foi requerido o seguinte, in verbis: 

[...] 6. DOS PEDIDOS. 

Pelo exposto, a Procuradoria Geral do Estado requer: 

a. O recebimento (com efeito suspensivo) e processamento do presente pedido, por ser tempestivo e encontrar-se regularmente previsto em lei e no Regimento 
Interno desta Corte, o qual deve ser distribuído a novo Relator; 

b. Que seja acolhida a preliminar levantada no item 4.1, para fins de se SUSPENDER os efeitos da decisão monocrática ora combatida até o julgamento de mérito do 
Mandado de Segurança em trâmite no processo de nº 0802032- 58.2020.8.22.0000; 

c. Que seja acolhida a preliminar levantada no item 4.2, para fins de se excluir, do rol de responsáveis da Decisão Monocrática nº 0084/2020/GCVCS/TCE-RO, a 
senhora Ana Flora Camargo Gerhardt, DiretoraGeral da AGEVISA, por não ter tal agente pública competência legal para o cumprimento do item I da decisão 
retrocitada; e 

d. No mérito, que seja revisada a Decisão Monocrática nº 0084/2020/GCVCS/TCE-RO, com a sua consequente reforma, revogando as imposições ali determinadas 
em desfavor dos agentes públicos constantes nesta inicial. [...]. 

Nesse norte, por meio dos autos n. 01493/20/TCE-RO, foi proferido o Acórdão APL-TC 00314/20 (ID 964216) que, em suma, conheceu do Pedido de Reexame, e 
excluiu os itens I à IV da Decisão Monocrática DM-00084/20-GCVCS. Vejamos: 

[...] I – Preliminarmente, conhecer do Pedido de Reexame interposto pelos recorrentes Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Marcos José Rocha dos 
Santos, CPF n. 001.231.857-42, Secretário de Estado da Saúde, Fernando Rodrigues Máximo, CPF n. 863.094.391-20, Diretora Geral da Agência Estadual de 
Vigilância em Saúde, Ana Flora Camargo Gerhardt, CPF n. 220.703.892-00 e Controlador-Geral do Estado, Francisco Lopes Fernandes Netto, CPF n. 808.791.792-
87, representados legalmente por Maxwel Mota de Andrade, Procurador do Estado de Rondônia, eis que preenchidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos de 
admissibilidade previstos nos artigos 45 da Lei Complementar Estadual n. 154/96 e 78 do Regimento Interno desta Corte de Contas. 

II – Excluir a responsabilidade da Senhora Ana Flora Camargo Gerhardt, CPF n. 220.703.892-00, Diretora-Geral da Agência Estadual de Vigilância em Saúde de 
Rondônia, uma vez que as determinações excedem suas competências funcionais, conforme preceitua a Lei Complementar Estadual n. 333/2005. 

III – No mérito, com esteio na ratio decidendi expendida ao longo do voto, conceder provimento ao presente recurso, a fim de excluir os itens I, II, III e IV da Decisão 
Monocrática DM n. 84/2020/GCVCS. 

IV – Dar conhecimento deste acórdão aos recorrentes e à Procuradoria Geral do Estado, via Diário Oficial Eletrônico desta Corte, cuja data de publicação deve ser 
observada como marco inicial para interposição de recursos, com supedâneo no art. 22, inciso IV, c/c art. 29, IV, da Lei Complementar n. 154/1996, informando-lhes 
que seu inteiro teor está disponível para consulta no endereço eletrônico www.tce.ro.gov.br, em atenção à sustentabilidade ambiental. 

V – Encaminhar os autos ao Departamento do Pleno para a adoção das providências de sua alçada, previstas regimentalmente. 

À vista disso, ante a inexistência de causa para o acompanhamento regular da Coordenadoria Geral de Controle Externo, bem como quanto a ausência de 
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, conforme disposto pelo art. 485, IV, do Código de Processo Civil, propôs o Corpo 
Técnico pelo arquivamento dos respectivos autos. Transcrevo: 

3. CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

8. Diante do exposto, propõe-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Conselheiro Relator, com a seguinte proposta: 
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I. EXTINGUIR os autos, sem resolução de mérito, pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, com base no art. 
485, IV, do Código de Processo Civil, de aplicação subsidiária no âmbito do Tribunal de Contas, por força do art. 286-A do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

II. DAR CONHECIMENTO da decisão aos responsáveis por meio de publicação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, nos termos 
do art. 22, IV da Lei Complementar n. 154/96, alterado pela Lei Complementar n. 749/13, informando-os que o inteiro teor do voto e acórdão estão disponíveis para 
consulta no endereço eletrônico www.tce.ro.gov.br, em atenção ao desenvolvimento sustentável; e, 

III. DETERMINAR o arquivamento dos presentes autos, depois de adotadas as medidas pertinentes. 

Nesses termos, os autos vieram conclusos para decisão. 

Pois bem, sem mais delongas, conforme se observa da transcrição do Acórdão APL-TC 00314/20 (ID 964216), referente ao processo n. 01493/20, constata-se que 
todas as medidas de fazer, cumprir e acompanhar no âmbito da fiscalização da Corte e, materializadas pela Decisão Monocrática DM n. 84/2020/GCVCS, foram 
expurgadas no mundo jurídico, vez que restou comprovado que a aferição do descumprimento da determinação feita exclusivamente de forma documental, sem 
averiguação in loco,  não fora suficiente para o deslinde processual. 

Dessa forma, tendo em vista que as determinações não cumpridas eram causas para o devido prosseguimento do processo e, considerando a impossibilidade de 
aferição de descumprimento dos dispositivos citados mediante análise documental, resta neste momento, tão somente, o arquivamento do feito. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 485, IV, do Código de Processo Civil, de aplicação subsidiária no âmbito do Tribunal de Contas, por força do art. 286-A do 
Regimento Interno desta Corte de Contas, bem como em homenagem aos princípios da racionalidade administrativa, seletividade das ações de controle, eficiência, 
economicidade e celeridade processual, art. 5º, LXXVIII, da Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB), corroborando com o Corpo Técnico, não pairam 
dúvidas de que estes autos devem ser arquivados diante da perda do objeto, com a exclusão dos itens já citados da Decisão Monocrática DM n. 84/2020/GCVCS. 

Posto isso, dado os elementos fáticos até aqui narrados, prolato a seguinte Decisão Monocrática: 

I – Arquivar o vertente processo, que trata de Inspeção Especial deflagrada com o escopo de coletar dados e informações acerca das medidas preventivas e/ou 
ações de proteção à saúde, visando reduzir os riscos de propagação do Coronavírus (COVID-19) no âmbito do Estado de Rondônia, face à perda do objeto 
pela exclusão dos itens I, II, III e IV da Decisão Monocrática DM n. 84/2020/GCVCS,por força do Acórdão APL-TC 00314/20 (Processo n. 01493/20), com fulcro no 
art. 485, IV, do Código de Processo Civil, de aplicação subsidiária no âmbito do Tribunal de Contas, por força do art. 286-A do Regimento Interno desta Corte de 
Contas; 

II - Intimar do teor desta decisão, o Ministério Público de Contas (MPC), nos termos do art. 30, § 10, c/c parágrafo único do art. 78-C do Regimento Interno desta 
Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento desta decisão, com publicação no Diário Oficial do TCE/RO, ao Senhor Fernando Rodrigues Máximo (CPF: 863.094.391-20), Secretário de 
Saúde do Estado, a Senhora Ana Flora Camargo Gerhardt (CPF: 220.703.892-00), Diretora Geral da Agência Estadual de Vigilância em Saúde de Rondônia, ao 
Senhor Marcos José Rocha dos Santos (CPF: 001.231.391-20), Governador do Estado de Rondônia e ao Senhor Maxwel Mota de Andrade (CPF: 724.152.742-
91), Procurador Geral do Estado de Rondônia, informando-os da disponibilidade do inteiro teor no sítio: (www.tce.ro.gov.br); 

IV – Encaminhar estes autos a Departamento do Pleno para o cumprimento desta decisão, após, arquivem-se estes autos na forma determinada no item I; 

V – Publique-se a presente Decisão 

Porto Velho, 27 de agosto de 2021. 

(Assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Relator 

 
Administração Pública Municipal

Município de Porto Velho 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N. :2925/18 
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CATEGORIA :Denúncia e Representação 
SUBCATEGORIA :Representação 
ASSUNTO :Suposto recebimento irregular pela realização de plantões especiais por servidor efetivo do Estado e Município de Porto Velho - pedido de 

dilação de prazo para atendimento da determinação inserta no item IX do Acórdão AC1-TC 00607/20 
JURISDICIONADOS:Secretaria de Estado da Saúde 

Secretaria Municipal de Saúde de Porto Velho
RESPONSÁVEL :Patrícia Damico do Nascimento Cruz, CPF n. 747.265.369-15

Controladora Geral do Município de Porto Velho 
Danilo Bastos de Barros, CPF n. 052.165.096-82 
Médico efetivo do Estado e do Município de Porto Velho

INTERESSADO :Ministério Público de Contas 
RELATOR :Conselheiro Benedito Antônio Alves 

EMENTA: REPRESENTAÇÃO. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  DE PORTO VELHO.  PEDIDO DE DILAÇÃO DE PRAZO PARA ATENDIMENTO DO ITEM IX 
DO ACÓRDÃO AC1-TC 00607/20. RAZOABILIDADE. DEFERIMENTO. 

1. Sendo razoável o pedido de dilação de prazo, o deferimento é medida que se impõe. 

2. Remessa dos autos ao Departamento da Primeira Câmara, visando notificação e arquivamento dos autos. 

DM- 0140/2021-GCBAA 

Trata-se de verificação de atendimento da determinação consignada no item IX do Acórdão AC1-TC 00607/20[1], proferido nestes autos, decorrente da deliberação 
da  Representação formulada pelo Ministério Público de Contas, por intermédio da Eminente Procuradora Érika Patrícia Saldanha de Oliveira, na qual noticiou 
suposto recebimento irregular pela realização de plantões especiais por Danilo Bastos de Barros, servidor efetivo do quadro médico do Estado de Rondôniae 
Município de Porto Velho. 

2.                         Na derradeira tramitação do feito pelo Gabinete do Relator, proferiu-se a Decisão Monocrática n. 12/2021-GCBAA (ID 993606), na qual se concedeu 
a dilação de prazo de 180 (cento e oitenta) dias à Controladoria Geral do Município de Porto Velho, para atendimento da ordem inserta no supramencionado item da 
decisão colegiada. 

3.                         Em nova comunicação a esta Corte de Contas, comparece a Controladora Geral do Município de Porto Velho, Patrícia Damico do Nascimento Cruz, 
por meio do Ofício n. 804/21/ASTEC/GAB/CGM, solicitando dilação de prazo para cumprimento da ordem contida no item IX do Acórdão AC1-TC 00607/20, 
justificando o que segue, in verbis: 

 [...] 

Por meio do Acórdão AC1-TC 00607/20, essa Egrégia Corte de Contas determinou a esta Controladoria Geral do Município a apuração de possíveis danos sofridos 
ao erário municipal, em razão da sobreposição de horários nos plantões prestados pelo médico efetivo do Município Danilo Bastos de Barros, CPF n. 052.165.096-
82, observando-se na apuração dos fatos e na quantificação do dano o que dispõe a Instrução Normativa n. 68/2019/TCE-RO. 

Em atendimento à determinação, inicialmente efetuamos o cálculo relativo ao valor do dano ao erário apontado pelo Tribunal de Contas para, nos termos do Decreto 
Municipal n. 14.416, de 15 de março de 2017, proceder à Tomada de Contas Especial, sendo quantificado o valor de R$ 15.656,01 (quinze mil, seiscentos e cinquenta 
e seis reais e um centavo), atualizado até 30/01/2021. 

Por conseguinte, encaminhamos os resultados preliminares da apuração à 1ª Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial – 1ª CPTCE para adoção de 
procedimentos que objetivassem o pronto ressarcimento do dano causado ao erário, inclusive com a tentativa de realização de autocomposição. 

Por sua vez, a 1ª CPTCE deflagrou a Tomada de Contas Especial, conforme Decreto n. 17.302, de 18 de maio de 2021, sendo formalizado o processo n. 
02.00277/2021. 

Conclusos os atos pela Comissão de Tomada de Contas, recebemos em 10/08/21 o processo n. 02.00277/2021 para fins de emissão do Certificado e Relatório de 
Auditoria sobre a Tomada de Contas Especial. 

Ocorre que ao realizar a análise dos autos do processo n. 02.00277/2021, constatou-se algumas inconformidades a serem sanadas pela Comissão Permanente de 
Tomada de Contas Especial. 

Para tanto, objetivando o saneamento/correções remanescentes dos autos faz-se necessário novo prazo, haja vista que o prazo estabelecido por essa Corte de 
Contas encerra-se em 23.8.2021. 
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Em razão do exposto, com fulcro no artigo 32, § 2º da Instrução Normativa n. 68/2019/TCE-RO, solicitamos a Vossa Excelência dilação de prazo para cumprimento 
da determinação exarada nos autos do processo 02925/18. 

Certo de sua compreensão, aguardo deferimento do pedido, ao tempo que renovamos votos de estima e distinta consideração. (destaques no original) 

4.                         É o necessário a relatar, passo a decidir. 

5.                         Analisado o teor do Ofício n. 804/21/ASTEC/GAB/CGM, verifica-se que o motivo principal para o não atendimento da ordem consignada no item IX 
do Acórdão           AC1-TC 00607/20 cinge-se ao fato de que houve a necessidade de adequação de alguns procedimentos internos entre a Comissão Permanente de 
Tomada de Contas Especial e a Controladoria Geral do Município de Porto Velho. 

6.                         Ademais, igualmente é notório que algumas restrições impostas pela pandemia de COVID-19, impediram a realização de atividades presenciais por 
servidores, com o propósito de atender determinações deste Tribunal de Contas. 

7.                         A par do pedido de dilação de prazo, observa-se que o art. 32, § 2º, da IN         n. 68/2019/TCE-RO assim dispõe: 

Art. 32. A tomada de contas especial será constituída, instruída e encaminhada para o Tribunal de Contas, salvo impossibilidade devidamente justificada, em até 180 
(cento e oitenta) dias após a sua instauração. 

§ 1º O prazo estabelecido no caput deste artigo poderá ser prorrogado uma única vez por igual período pelo órgão de controle interno, mediante justificativa 
fundamentada da comissão tomadora de contas. 

§ 2º Após a prorrogação mencionada no § 1º deste artigo, caso seja necessária nova dilação do prazo em virtude da complexidade da instrução da tomada de contas 
especial, o órgão de controle interno, de forma justificada e fundamentada, encaminhará solicitação de prorrogação ao Conselheiro Relator que, mediante a análise 
da oportunidade e da conveniência, estabelecerá, se for o caso, novo prazo para conclusão e encaminhamento da tomada de contas especial ao Tribunal de Contas. 

8.                         Nada obstante a possibilidade de dilação de prazo, conforme previsão do normativo supramencionado, importante destacar que o procedimento que 
visa ressarcir os valores apurados em Tomada de Contas Especial já conta com razoável tempo e demanda especial atenção por parte dos agentes da Controladoria 
Geral do Município de Porto Velho, a fim de que seja atendida a determinação inserta no item IX do Acórdão AC1-TC 00607/20, dentro do prazo estabelecido por este 
Relator, improrrogável, sob pena de responsabilização, inclusive com aplicação de multa pecuniária por descumprimento. 

9.                         Diante disso, defiro a dilação de prazo que entendo suficiente para atendimento da determinação contida no item IX do Acórdão AC1-TC 00607/20, 
sendo razoável, devido à excepcionalidade do caso em questão, conceder mais 180 (cento e oitenta) dias, a contar do recebimento desta decisão. 

10.                       Por todo exposto, DECIDO: 

                            I – DEFERIR o pedido de dilação de prazo requerido pela Controladora Geral do Município de Porto Velho, Patrícia Damico do Nascimento Cruz, por 
meio do Ofício n. 804/21/ASTEC/GAB/CGM, (ID 1084332), concedendo-lhe o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, improrrogável, a contar do recebimento desta 
decisão, a fim de que seja comprovado o cumprimento da determinação consignada no item IX do Acórdão AC1-TC 00607/20 (ID 903922), com fulcro no art. 32, § 2º, 
da IN n. 68/2019/TCE-RO, bem como da razoável duração do processo. 

                            II – DETERMINAR à Secretaria de Processamento e Julgamento, por meio do Departamento da Primeira Câmara que: 

                            2.1 – Publique esta Decisão no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas; 

2.2 – Cientifique, via Ofício/e-mail, sobre o teor desta decisão à Controladora Geral do Município de Porto Velho, Patrícia Damico do Nascimento Cruz, ou quem lhe 
substitua ou suceda legalmente; 

2.3 – Após, acompanhe o prazo consignado no item I deste decisum, e após, decorrido o mesmo, sobrevindo ou não a documentação, encaminhe-se os autos à 
Secretaria Geral de Controle Externo, para análise técnica. 

Porto Velho (RO), 27 de agosto de 2021. 

 (assinado eletronicamente) 
Conselheiro-Substituto OMAR PIRES DIAS 
Relator em Substituição Regimental 
Matrícula 468 
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[1] IX – Determinar, via Ofício, ao Controlador Geral do Município de Porto Velho, que apure os possíveis danos sofridos ao erário municipal, em razão da 
sobreposição de horários nos plantões prestados pelo médico efetivo do Município Danilo Bastos de Barros, CPF n. 052.165.096-82, sob pena de responsabilidade 
solidária, nos termos do artigo 74, §1º, da Constituição da Federal de 1988, observando-se na apuração dos fatos e na quantificação do dano o que dispõe a 
Instrução Normativa n. 68/2019/TCE-RO1. Para tanto, deve ser encaminhada cópia destes autos, em mídia digital, ao citado jurisdicionado, o qual deverá comunicar a 
esta Corte de Contas o resultado da Tomada de Contas Especial; 

 

Município de Vale do Paraíso 

EXTRATO DO PLANO DE AÇÃO 

Processo n. 05075/17 

Plano de ação 
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Atos da Presidência

Portarias 

PORTARIA 

Portaria n. 14/GABPRES, de 30 de agosto de 2021. 

Designa servidora como membro da comissão instituída por meio da Portaria n. 13/GABPRES, de 20 de agosto de 2021. 

O CONSELHEIRO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, usando da competência que lhe confere os incisos III e X do artigo 2º[1] 
da Lei Complementar n. 1.024, de 6 de junho de 2019, bem como o inciso VI, artigo 66[2] da Lei Complementar n. 154, de 26 de julho de 1996; 

CONSIDERANDO a pertinência do pleito da Secretaria de Processamento e Julgamento, por intermédio do Memorando nº 102/2021/SPJ (SEI nº. 003559/2019), 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a servidora Isabel Cristina Ávila Sousa, cadastro n. 990756, como membro da Comissão instituída pela Portaria n. 13/GABPRES, de 20.8.2021, 
publicada no DOeTCE-RO n. 2417, de 20 de agosto de 2021, cujo propósito é a apresentação de proposta de “Manual de padronização redacional dos dispositivos 
das decisões”. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Conselheiro PAULO CURI NETO 
Presidente 
___________________________________________________________________________________________________________________ 
[1] Art. 2º. Compete à Presidência do Tribunal de Contas, além de outras atribuições definidas em atos 
normativos próprios: 
(...) 
III - presidir e praticar todos os atos de administração do Tribunal de Contas; 
(...) 
X - expedir os atos de nomeação, exoneração, remoção, dispensa, demissão, aposentadoria, bem como 
praticar outros atos relativos aos servidores do Quadro de pessoal do Tribunal de Contas, os quais serão 
publicados no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas; 
[2] Art. 66 Compete ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado, dentre outras atribuições estabelecidas no Regimento Interno: (Redação dada pela Lei 
Complementar nº. 806/14) 
(...) 
VI - expedir os atos de nomeação, exoneração, remoção, dispensa, demissão, aposentadoria, bem como praticar outros atos relativos aos servidores do Quadro de 
Pessoal do Tribunal de Contas, os quais serão publicados no Diário Oficial Eletrônico e/ou no Boletim do Tribunal de Contas; (Incluído pela Lei Complementar nº. 
806/14) 

 

Secretaria de Processamento e Julgamento

Atas 

ATA 2ª CÂMARA 

ATA DA 11ª SESSÃO ORDINÁRIA (VIRTUAL) DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, REALIZADA ENTRE AS 9 HORAS DO 
DIA 9 DE AGOSTO DE 2021 (SEGUNDA-FEIRA) E ÀS 17 HORAS DO DIA 13 DE AGOSTO DE 2021 (SEXTA-FEIRA), SOB A PRESIDÊNCIA DO 
EXCELENTÍSSIMO CONSELHEIRO EDILSON DE SOUSA SILVA 

Participaram os Conselheiros José Euler Potyguara Pereira de Mello e Francisco Carvalho da Silva, bem como os Conselheiros-Substitutos Erivan Oliveira da Silva e 
Francisco Júnior Ferreira da Silva. 

Participou, ainda, a Procuradora do Ministério Público de Contas, Dra Yvonete Fontinelle de Melo. 

Secretária, Belª Francisca de Oliveira, Diretora do Departamento da 2ª Câmara. 

A sessão foi aberta às 9h do dia 26 de julho de 2021, e os processos constantes da Pauta de Julgamento da Sessão Ordinária Virtual n. 11, publicada no DOe TCE-
RO n. 2402, de 29 de julho de 2021, foram disponibilizados aos Conselheiros para julgamento em ambiente eletrônico. 

PROCESSOS JULGADOS 
 
1 - Processo-e n. 02899/20 
Interessado: Juliano Sousa Guedes - CPF nº 591.811.502-10 
Responsável: Juliano Sousa Guedes - CPF nº 591.811.502-10 
Assunto: Prestação de Contas - Exercício de 2019 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência de Monte Negro 
Relator: Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Manifestação Ministerial Eletrônica: A Procuradora do Ministério Público de Contas, Dra YVONETE FONTINELLE DE MELO, proferiu manifestação eletrônica nos 
seguintes termos: “Desnecessário realizar qualquer acréscimo ao PARECER 0120-2021-GPEPSO acostado aos autos.”. 
Decisão: “Julgar regular com Ressalvas a Prestação de Contas do Instituto de Previdência Social dos Servidores de Monte Negro - IPREMON, referente ao exercício 
de 2019, de responsabilidade de Juliano Souza Guedes, na condição de Superintendente, expedindo-se a respectiva quitação, com determinações, à unanimidade, 
nos termos do Voto do Relator”. 
 
2 - Processo-e n. 01265/21 
Interessado: Jorge Gomes Duarte - CPF nº 112.859.232-00 
Responsáveis: Laerte Gomes - CPF nº 419.890.901-68, Maria Rejane Sampaio dos Santos 
Vieira - CPF nº 341.252.482-49 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON 
Suspeito: Conselheiro EDILSON DE SOUSA SILVA 
Relator: Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Manifestação Ministerial Eletrônica: A Procuradora do Ministério Público de Contas, Dra YVONETE FONTINELLE DE MELO, proferiu manifestação eletrônica nos 
seguintes termos: “Desnecessário realizar qualquer acréscimo ao PARECER 0025-2021-GPMILN acostado aos autos”. 
Decisão: “Considerar legal e determinar o registro do ato concessório de aposentadoria, com demais determinações, à unanimidade, nos termos da Proposta de 
Decisão do Relator”. 
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3 - Processo-e n. 01205/21 
Interessada: Maria Rita Costa de Moura - CPF nº 054.621.948-97 
Responsável: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira - CPF nº 341.252.482-49 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON 
Relator: Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Manifestação Ministerial Eletrônica: A Procuradora do Ministério Público de Contas, Dra YVONETE FONTINELLE DE MELO, proferiu manifestação eletrônica nos 
seguintes termos: “Desnecessário realizar qualquer acréscimo ao PARECER 0019-2021-GPMILN acostado aos autos”. 
Decisão: “Considerar legal e determinar o registro do ato concessório de aposentadoria, com demais determinações, à unanimidade, nos termos da Proposta de 
Decisão do Relator”. 
 
4 - Processo-e n. 01269/21 
Interessada: Olivia Adna Soares Barata - CPF nº 170.164.522-04 
Responsável: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira - CPF nº 341.252.482-49 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON 
Relator: Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Manifestação Ministerial Eletrônica: A Procuradora do Ministério Público de Contas, Dra YVONETE FONTINELLE DE MELO, proferiu manifestação eletrônica nos 
seguintes termos: “Desnecessário realizar qualquer acréscimo ao PARECER 0018-2021-GPMILN acostado aos autos”. 
Decisão: “Considerar legal e determinar o registro do ato concessório de aposentadoria, com demais determinações, à unanimidade, nos termos da Proposta de 
Decisão do Relator”. 
 
5 - Processo-e n. 00638/21 
Interessados: Gustavo Pacagnela Romero - CPF nº 020.563.682-93, Ana Carolina de 
Oliveira Romero - CPF nº 006.639.182-27 
Responsável: Wander Barcelos Guimarães - Rolim Previ 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Origem: Instituto de Previdência de Rolim de Moura 
Relator: Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
Manifestação Ministerial Eletrônica: A Procuradora do Ministério Público de Contas, Dra YVONETE FONTINELLE DE MELO, proferiu manifestação eletrônica nos 
seguintes termos: “Desnecessário realizar qualquer acréscimo ao PARECER 0016-2021-GPMILN acostado aos autos.”. 
Decisão: “Considerar legal e determinar o registro do ato concessório de pensão, com demais determinações, à unanimidade, nos termos da Proposta de Decisão do 
Relator”. 

Às 17h do dia 13 de agosto de 2021, a sessão foi encerrada. 

Porto Velho, 13 de agosto de 2021. 

(assinado eletronicamente) 
Conselheiro EDILSON DE SOUSA DA SILVA 
Presidente da 2ª Câmara 

 
Pautas 

PAUTA DO PLENO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 
Pauta de Julgamento – Departamento do Pleno 
15ª Sessão Ordinária Telepresencial – de 9.9.2021 

Pauta elaborada nos termos do art. 170 do Regimento Interno e da Resolução n. 319/20/TCE-RO, visando tornar público os processos abaixo relacionados que serão 
apreciados na 15ª Sessão Ordinária Telepresencial do Pleno, a ser realizada às 9 horas do dia 9 de setembro de 2021 (quinta-feira). 

Conforme artigo 8º da Resolução n. 319/20/TCE-RO, as partes poderão requerer, pessoalmente ou por procurador devidamente habilitado nos autos, ao Presidente 
do respectivo órgão colegiado, até 2 (dois) dias úteis antes do início da sessão presencial ou telepresencial, o credenciamento para realizarem a sustentação oral por 
meio de videoconferência. O requerimento deverá ser efetuado por meio do Portal do Cidadão. 

 1 - Processo-e n. 01712/20 – Prestação de Contas (Pedido de Vista em 5/8/2021) 
Apensos: 02258/19, 00773/19, 00725/19, 00816/19 
Interessado: Vagno Gonçalves Barros - CPF n. 665.507.182-87 
Responsável: Vagno Gonçalves Barros - CPF n. 665.507.182-87 
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Assunto: Prestação de Contas relativa ao exercício de 2019 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
Relator: CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Revisor: CONSELHEIRO EDILSON DE SOUSA SILVA 
  
2 - Processo-e n. 03218/20 – Acompanhamento 
Interessados: Superintendência de Contabilidade do Estado de Rondônia - Super, Secretaria de Estado de Finanças - Sefin, Controladoria-Geral do Estado de 
Rondônia, Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, Governo do Estado de Rondônia 
Responsáveis: Jurandir Cláudio D’Adda - CPF n. 438.167.032-91, Luis Fernando Pereira da Silva - CPF n. 192.189.402-44, Marcos José Rocha dos Santos - CPF n. 
001.231.857-42, Francisco Lopes Fernandes Netto - CPF n. 808.791.792-87 
Assunto: Acompanhamento de Execução de Plano de Ação acerca do levantamento no âmbito do Poder Executivo Estadual, conforme determinação da DM n. 
0229/20-GCESS, proferida nos Autos n. 03694/17/TCE-RO. 
Jurisdicionado: Governo do Estado de Rondônia 
Relator: CONSELHEIRO EDILSON DE SOUSA SILVA 
  
3 - Processo-e n. 00863/20 – Representação 
Interessado: Ministério Público de Contas do Estado de Rondônia - MPC/RO 
Responsável: Marcos José Rocha dos Santos – CPF n. 001.231.857-42 
Assunto: Representação com Pedido de Tutela Antecipatória inaudita altera parte, para efeito de adoção pelo Poder Público Estadual de imediatas medidas 
preventivas e proativas em face dos efeitos financeiros provocados pela atual pandemia do novo coronavírus (Covid-19), de modo a garantir, com prioridade absoluta, 
que não faltem recursos para as despesas necessárias ao debelamento da crise e indispensáveis para a continuidade do funcionamento da máquina administrativa. 
Jurisdicionado: Governo do Estado de Rondônia 
Relator: CONSELHEIRO EDILSON DE SOUSA SILVA 
  
4 - Processo-e n. 01592/20 – Prestação de Contas 
Apensos: 02212/19, 00767/19, 00719/19, 00810/19 
Interessado: Marcito Aparecido Pinto – CPF n. 325.545.832-34 
Responsáveis: Gilmaio Ramos de Santana - CPF n. 602.522.352-15, Marcito Aparecido Pinto - CPF n. 325.545.832-34 
Assunto: Prestação de Contas relativa ao exercício de 2019 
Jurisdicionado: Município de Ji-Paraná 
Relator: CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
  
5 - Processo-e n. 01772/21 – Acompanhamento da Receita do Estado 
Interessados: Defensoria Pública do Estado de Rondônia, Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, Ministério Público de Contas de Rondônia - MPC/TCE/RO, 
Governo do Estado de Rondônia, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, Controladoria Geral do Estado de 
Rondônia 
Responsáveis: Jurandir Cláudio D’Adda - CPF n. 438.167.032-91, Gabriela Nascimento de Souza - CPF n. 884.268.822-34, Laila Rodrigues Rocha - CPF n. 
531.578.002-30, Marcos José Rocha dos Santos - CPF n. 001.231.857-42, Luis Fernando Pereira da Silva - CPF n. 192.189.402-44 
Assunto: Acompanhamento da arrecadação da receita estadual realizada no mês de maio de 2021 e apuração do montante dos repasses duodecimais a serem 
efetuados até o dia 20 de junho de 2021, destinados ao Tribunal de Justiça, à Assembleia Legislativa, ao Tribunal de Contas, ao Ministério Público e à Defensoria 
Pública. 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado de Finanças – SEFIN 
Impedimento: Conselheiro Paulo Curi Neto (SEI) 
Relator: CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
  
6 - Processo-e n. 01288/21 – Acompanhamento da Receita do Estado 
Interessados: Defensoria Pública do Estado de Rondônia, Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, Ministério Público de Contas de Rondônia - MPC/TCE/RO, 
Governo do Estado de Rondônia, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, Controladoria-Geral do Estado de 
Rondônia 
Responsáveis: Jurandir Cláudio D’Adda - CPF n. 438.167.032-91, Gabriela Nascimento de Souza - CPF n. 884.268.822-34, Laila Rodrigues Rocha - CPF n. 
531.578.002-30, Marcos José Rocha dos Santos - CPF n. 001.231.857-42, Luis Fernando Pereira da Silva - CPF n. 192.189.402-44 
Assunto: Acompanhamento da arrecadação da receita estadual realizada no mês de maio de 2021 e apuração do montante dos repasses duodecimais a serem 
efetuados até o dia 20 de junho de 2021, destinados ao Tribunal de Justiça, à Assembleia Legislativa, ao Tribunal de Contas, ao Ministério Público e à Defensoria 
Pública. 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado de Finanças – SEFIN 
Impedimento: Conselheiro Paulo Curi Neto (SEI) 
Relator: CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
  
7 - Processo-e n. 01513/21 – Acompanhamento da Receita do Estado 
Interessados: Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, Defensoria Pública do Estado de Rondônia, Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, Governo do Estado 
de Rondônia, Ministério Público do Estado de Rondônia, Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, Controladoria-Geral do Estado de Rondônia 
Responsáveis: Gabriela Nascimento de Souza - CPF n. 884.268.822-34, Laila Rodrigues Rocha - CPF n. 531.578.002-30, Marcos José Rocha dos Santos - CPF n. 
001.231.857-42, Jurandir Cláudio D’Adda - CPF n. 438.167.032-91, Luis Fernando Pereira da Silva - CPF n. 192.189.402-44 
Assunto: Acompanhamento da arrecadação da receita estadual realizada no mês de junho de 2021 e apuração do montante dos repasses duodecimais a serem 
efetuados até o dia 20 de julho de 2021, destinados ao Tribunal de Justiça, à Assembleia Legislativa, ao Tribunal de Contas, ao Ministério Público e à Defensoria 
Pública. 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado de Finanças – SEFIN 
Impedimento: Conselheiro Paulo Curi Neto (SEI) 
Relator: CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 
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8 - Processo-e n. 04080/15 – Fiscalização de Atos e Contratos 
Responsáveis: Francisco Sobreira de Soares - CPF n. 204.823.372-49, Antônio Serafim da Silva Junior - CPF n. 422.091.962-72 
Assunto: Análise das infrações administrativas contra a LRF 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari 
Advogado: Defensoria Pública do Estado de Rondônia - CNPJ n. 01.072.076/0001-95 
Relator: CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 
  
9 - Processo-e n. 00786/21 – Edital de Processo Simplificado 
Responsável: Paulo Kiyochi Mori - CPF n. 006.734.148-92 
Assunto: Edital de Processo Seletivo Simplificado n. 01/2021 
Jurisdicionado: Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
Relator: CONSELHEIRO BENEDITO ANTÔNIO ALVES 
  
10 - Processo-e n. 01285/20 – Aposentadoria 
Interessados: José Donizeti de Oliveira - CPF n. 200.492.181-15, Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Porto Velho – IPAM, representado 
pelo Diretor Ivan Furtado de Oliveira 
Responsável: Helena Fernandes Rosa dos R. Almeida (Presidente do IPMV) 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência de Vilhena 
Procuradora: Isabella Carvalho Milhomem e Silva Araújo - CPF n. 672.723.802-25 
Suspeito: Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello (SEI) 
Relator: CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
  
11 - Processo-e n. 00607/20 – Aposentadoria 
Interessados: Maria Helena da Silva - CPF n. 319.797.002-06, Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Porto Velho – IPAM, representado 
pelo Diretor Ivan Furtado de Oliveira 
Responsável: Isael Francelino - CPF n. 351.124.252-53 
Assunto: Fiscalização de Atos de Pessoal 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência de Alvorada do Oeste 
Procuradora: Isabella Carvalho Milhomem E Silva Araujo - CPF n. 672.723.802-25 
Suspeito: Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello (SEI) 
Relator: CONSELHEIRO-SUBSTITUTO ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA 
 
Porto Velho, 30 de agosto de 2021. 
 
(assinado eletronicamente) 
PAULO CURI NETO 
Conselheiro Presidente 

 


		2021-08-30T13:47:48-0400
	NEY LUIZ SANTANA:63661624687




